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MINISTÉRIO DO TURISMO
Ministério do Turismo - Esplanada dos Ministérios, Bloco U, Sala 236 - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70065-900

Telefone: 61 - 2023 - 7140 - www.turismo.gov.br

 

PREGÃO ELETRÔNICO

MINISTÉRIO DO TURISMO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2019

(Processo Administra�vo n° 72031.009860/2019-71)

Torna-se público que o MINISTÉRIO DO TURISMO, por meio da Coordenação-Geral de Recursos Logís�cos, sediado na Esplanada dos Ministérios, Bloco U, 2º
e 3º andares, Brasília/DF, CEP: 70.065-900 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do �po menor preço por grupo, sob a forma de
execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de
2005, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Norma�vas SEGES/MP nº 05, de 26 de
maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

 

Data da sessão: 14/10/2019

Horário: 10h

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviço de operacionalização de eventos
e montagem de estandes para a par�cipação do Ministério do Turismo no evento "Feira Internacional de Turismo de Gramado - Festuris 2019", a ser
realizado no Serra Park - Centro de Feiras e Eventos, em Gramado – RS, entre os dias 07 a 10 de novembro de 2019, com a previsão de 340 m², conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 54 itens, conforme tabela constante no Termo de Referência - Anexo I, devendo o
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o
exercício de 2019,  na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 540006;

Fonte: 0100;

Programa de Trabalho: 23.695.2076.20Y3.0001;

Elemento de Despesa: 33.90.39;

PI: 0626PREVENT.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de
cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou
por seu representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administra�va ou
judicialmente;
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4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. ins�tuições sem fins lucra�vos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Norma�va/SEGES nº 05/2017);

4.2.9. sociedades coopera�vas, considerando a vedação con�da no art. 10 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 2017;

4.2.10. empresas que tenham obrigatoriedade e não possuam o Cadastro dos Prestadores de Serviços Turís�cos – Cadastur, considerando o disposto
no art. 2º da Portaria nº 197, de 13 de julho de 2013, amparada pela Lei 11.771/2008.

4.3. É admissível a par�cipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto
desta licitação se insiram entre as a�vidades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017-
TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respec�vos atos cons�tu�vos.

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder
de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III,
do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u�lização, na execução dos serviços contratados, de empregado da
futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.6. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às
seguintes declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;

4.6.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa
ou empresa de pequeno porte.

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no Edital;

4.6.3. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.6.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.6.  que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.6.7.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991.

4.7. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando,
então, encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de propostas.

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir as propostas apresentadas. 

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.5.1. valor unitário e total do item;

5.5.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

5.6. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de
Preços, conforme anexo deste Edital;

5.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do ar�go 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.7.2.     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos
termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.
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5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompa�vel com o regime
tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

5.8.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man�do durante toda a execução contratual;

5.8.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento,
e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão re�dos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
subs�tuição.

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando par�ciparem
de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);

5.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal
de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,001% (um milésimo por cento).     

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá
ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo sistema os respec�vos lances.

6.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a
ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

6.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.11.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
iden�ficação do licitante.

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

6.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa
do Pregoeiro aos par�cipantes.

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automa�camente encerrada a recepção de lances.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá
o úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,
será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,
de 2015.

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)
acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.
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6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.23. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a
ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um dos critérios de classificação.

6.23.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

6.23.1.1. prestados por empresas brasileiras;

6.23.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.23.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.24. Persis�ndo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

6.25. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
para que seja ob�do melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admi�ndo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

7.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.2.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.1.2.3.1.1.      for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.

7.1.2.3.1.2.     apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório,
tais como leis, medidas provisórias e convenções cole�vas de trabalho vigentes.

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5,
de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no
“chat” prazo mínimo de 3 (três), sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e jus�ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

7.6.3.  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle�r com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro
pretendida.

7.6.4.  O Pregoeiro analisará a compa�bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles
pra�cados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

7.6.5.  Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante,
no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

7.6.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
exceto para a�vidades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do ar�go 18, da LC 123, de 2006.

7.6.5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem
em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, des�nadas a sanar evidentes erros materiais, sem
nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes;

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

7.9. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes
de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou
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a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�das, man�da pelo Tribunal de Contas
da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

8.1.5.1.1.         A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.1.5.1.2.         O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica,
à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante u�lização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.3. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencida junto ao SICAF.

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cer�dão correspondente por meio do sí�o oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no
referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação.

8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5. Os licitantes que não es�verem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento
exigido pela Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação rela�va à Habilitação Jurídica e à Regularidade
Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

8.6. Habilitação jurídica: 

8.6.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
par�cipante sucursal, filial ou agência;

8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores;

8.6.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

8.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

8.7. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com
efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.8. Qualificação Econômico-Financeira:

8.8.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

8.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.8.2.1. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

8.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob�dos  pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = 
A�vo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = 
A�vo Circulante

Passivo Circulante

 

8.8.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação ou do
item per�nente.

8.9. Qualificação Técnica:

8.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

8.9.1.1. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou
com o item per�nente, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, cumprido os seguintes
requisitos:

a) Comprovar que executou nos úl�mos 24 (vinte e quatro) meses ou executa contrato compa�vel com o objeto desta licitação, qual seja a
organização de eventos de grande porte (evento para, no mínimo, 300 pessoas); 

b) Comprovar que a licitante foi responsável pelo desenvolvimento e montagem de projetos de estande, nos úl�mos 24 (vinte e quatro)
meses, de pelo menos 1 (um) estande especial (montagem construída), em espaço feiral, totalizando, no mínimo, 30% (trinta por cento) da
metragem máxima prevista (340 m²), excluídos projetos de estandes estruturados majoritariamente em octanorm;

c) A licitante não necessita comprovar a sua existência há 24 (vinte e quatro) meses, podendo, em prazo inferior ao citado, demonstrar que,
no referido lapso temporal, cumpriu a metragem mínima exigida no item anterior;

d) A licitante não necessita comprovar a execução da metragem mínima em apenas uma contratação, pois será aceito o somatório, desde
que respeitados os prazo de até 24 (vinte e quatro) meses;

e) Considerando as caracterís�cas da futura contratação, para efeito de qualificação técnica, os atestados que comprovem os requisitos
exigidos na alínea "b" poderão considerar execuções por meio de subcontratação de empresas por parte da CONTRATADA, desde que
comprovada a relação existente entre a(s) demandante(s) dos serviços e a licitante.

f) Os atestados devem vir acompanhados de comprovação documental da relação contratual, preferencialmente de contrato(s) firmado(s)
entre a(s) demandante(s) dos serviços e a licitante.

g) Os atestados devem vir acompanhados de informações sobre os eventos e serviços executados, metragens dos estandes produzidos,
quan�dade de público dos eventos (se couber) e data de realização dos eventos.

h) Em caso de necessidade, o Ministério do Turismo poderá solicitar complementarmente o envio de projetos arquitetônicos, por�ólios,
layouts, maquetes eletrônicas, registros fotográficos e/ou outros elementos que possibilitem uma visão geral do projeto e dos materiais
u�lizados, de forma a confirmar a capacidade inequívoca da licitante de cumprir com as obrigações previstas neste Termo de Referência no
padrão de qualidade e especificações estabelecidos pela contratante.

i) Na hipótese de inviabilidade de apresentação do(s) documento(s) aqui elencados, a licitante é obrigada a apresentar outros documentos
comprobatórios que demonstrem, de forma inequívoca, a relação existente entre a(s) demandante(s) dos serviços e a licitante.

8.9.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente, bem como no cadastro de Pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil - RFB.

8.9.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  

8.9.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante
o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio
de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 03 (três) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante
autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail cpl@turismo.gov.br.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

8.10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

8.10.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.11. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de jus�fica�va.

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a con�nuidade da mesma.

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los
em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

8.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de
habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor,

9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10. DOS RECURSOS

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,
ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do item 19 do Termo de Referência.

14. DO TERMO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
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14.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de
10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias prorrogável conforme previsão no instrumento contratual.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver inscrito no SICAF, este deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando,
injus�ficadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e
das demais cominações legais.

15. DO REAJUSTE

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 18 do Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos nos itens 15 e 16 do Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 11 e 12 do Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 17 do Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

19.1.3. apresentar documentação falsa;

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.6. não man�ver a proposta;

19.1.7. cometer fraude fiscal;

19.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da contratação;

19.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.
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19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.12. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@turismo.gov.br, ou por pe�ção dirigida ou protocolada no
endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco U, Térreo, Protocolo Central, em Brasília/DF.

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à
data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

21.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

21.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento
do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.turismo.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou ob�dos no endereço
Esplanada dos Ministérios, Bloco U, 2º andar, sala 236, Brasília/DF, nos dias úteis, no horário das 9 horas às 18 horas, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.14.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

21.14.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;

21.14.3. ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lombardi Torres, Pregoeiro(a), em 01/10/2019, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://validacao.turismo.gov.br, informando o código verificador 0441257 e o código CRC
7E599D27.

ANEXOS AO EDITAL

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS

http://validacao.turismo.gov.br/
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

PROCESSO Nº 72031.009860/2019-71

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2019

 

 

Proposta que faz a empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________________ e Inscrição Estadual nº
_____________________________, para a contratação de empresa especializada no serviço de operacionalização de eventos e montagem de estandes para
a par�cipação do Ministério do Turismo no evento "Feira Internacional de Turismo de Gramado - Festuris 2019", a ser realizado no Serra Park - Centro de
Feiras e Eventos, em Gramado – RS, entre os dias 07 a 10 de novembro de 2019, com a previsão de 340 m², conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos, objeto do Pregão Eletrônico nº 07/2019.

 

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

MONTAGEM E ESTRUTURA

1 Estande montagem especial

Montagem de estande com projeto personalizado,
construído em marcenaria, vidro, fórmica, OSB ou
materiais similares e informações detalhadas da
estrutura u�lizada como: reves�mentos, �pos de
divisórias, forros, pé direito, fachada, projeto de
iluminação, mobiliários u�lizados contemplando
planta baixa, layout, criação, montagem, instalação
e desmontagem, conforme croqui e programa de
necessidades enviado pelo Ministério do Turismo,
com especificações e técnicas de tal forma que
atenda às necessidades do evento, obje�vo e
público alvo.

É obrigatória a apresentação de ART/RRT do
projeto.

m² 340   

TOTAL  

Item TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

ÁUDIO E VÍDEO

2 TV LED 42``
Televisor de LED 42 polegadas com entrada para
pendrive e HDMI com suporte para instalação direta
na estrutura do estande.

unidade 12   

3 TV LED 50``
Televisor de LED 50 polegadas com entrada para
pendrive e HDMI com suporte para instalação direta
na estrutura do estande.

unidade 1   

4 Painel de LED

Sistema de Painel de LED indoor abrangendo a
solução de hardware, so�ware e instalação dos
equipamentos necessários para o funcionamento de
todo o sistema, com capacidade para
processamento de imagens está�cas e dinâmicas
digital. Estão incluídos locação de painéis
eletrônicos modulares, transporte, montagem,
desmontagem e operação, além de equipamentos
acessórios para controle e gerenciamento de
imagens. A empresa deve prever que o painel
poderá ser embu�do em parede, boxstruss, caixa
em marcenaria com aplicação de imagens para
manutenção de equipamentos, devendo, portanto,
prever a construção dessas estruturas a critério da
Contratante (valor por 1m²). 

m² 10   

5 Notebook

Processador Intel Core I5; 8 Gb de Memória RAM;
Teclado ABNT-2; Mouse, Touchpad; HD de 500 GB ;
Placa de som; Placa de Rede Gigabit; Placa de Rede
WIFI 802.11b/g/n; 2 USB 2.0 e 1 USB 3.0; Windows
7 Profissional com Pacote Office  atualizado,
monitor 13’, saída DVI e HDMI, Conexão bluetooth.
Serão aceitas configurações superiores às indicadas
acima.

unidade 9   

6 Configuração de Internet Área de alcance aproximada de 200 m2 unidade 2
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No mínimo 4 Aps (Access Points wireless)
Link com mínimo de 10 M de download e 2 de
upload.

7 Microfone de mão com fio Unidirecional com fio unidade 1   

8 Microfone de mão sem fio Unidirecional sem fio. unidade 1   

9 Microfone sem fio Lapela sem fio. unidade 2   

10 Equipamentos de Sonorização
Sistema de som com caixas acús�cas e caixas para
retorno. Suficientes para um ambiente aberto com
aproximadamente 30 pessoas.

kit 1   

TOTAL  

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

MOBILIÁRIO

11 Mesa redonda

Com tampo em vidro, madeira aglomerada ou MDF
laminado em madeira de poliuretano ou cera (a ser
aprovada pelo MTur), medindo cerca de 0,8 m a 1 m
de diâmetro.

unidade 8   

12 Mesa bistrô Com tampo de vidro diâmetro de aproximadamente
0.60m unidade 1   

13 Mesa de canto
Mesa de canto com tampo de vidro, madeira
aglomerada ou MDF laminado em madeira de
poliuretano ou cera (a ser aprovada pelo MTur)

unidade 1   

14 Mesa de reunião 6 pessoas Acompanha 6 cadeiras estofadas, cor preta, tampo
em vidro. unidade 2   

15 Mesa de reunião 10 pessoas Acompanha 10 cadeiras estofadas, cor preta, tampo
em vidro. unidade 1   

16 Balcão Pequeno

Balcão simples ou balcão vitrine (a definir), feito em
madeira aglomerada ou MDF laminado, cor a
definir, com medidas aproximadas de 1.0m x 1.0m x
0.50m, com 2 portas, fechadura e uma prateleira
interna, adesivado com a arte do cliente.

unidade 6   

17 Estação de Atendimento

Estação de atendimento feita em madeira
aglomerada ou MDF laminado, cor a definir,
acoplada à estru�ra do estande, conforme croqui,
com medidas aproximadas de 2.0m x 1.0m, com
possibilidade de adesivação com a arte do cliente na
parte frontal.

unidade 8   

18 Balcão Cozinha Show

Balcão feito em madeira aglomerada ou MDF
laminado, cor a definir, com altura aproximada de
0,80m a 1m e comprimento aproximado de 2,5 m,
totalmente adaptado para Cozinha Show.

unidade 1   

19 Banco de Madeira Banco de praça em madeira e/ou ferro. unidade 7   

20 Banco Estofado Pufe estofado, cor a definir, formato banco. unidade 2   

21 Pufe Pufe estofado em courino ou similar, cor a definir. unidade 3   

22 Banqueta Estofada, com apoio para as costas. unidade 64   

23 Cadeira Estofada, com apoio para as costas. unidade 42   

24 Poltrona

Reves�da com espuma de poliuretano, manta
acrílica e acabamento em couro sinté�co ou
poliéster, cor a definir. Modelo com linhas retas.
Limpa, sem manchas, resgos, furos ou costuras se
desfazendo.

unidade 2   

25 Sofá 2 lugares 2 lugares, reves�do com espuma de poliuretano,
manta acrílica e acabamento em couro sinté�co ou
poliéster, cor a definir. Modelo com linhas retas.

unidade 1
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Limpa, sem manchas, resgos, furos ou costuras se
desfazendo.

26 Sofá 3 lugares

3 lugares, reves�do com espuma de poliuretano,
manta acrílica e acabamento em couro sinté�co ou
poliéster, cor a definir. Modelo com linhas retas.
Limpa, sem manchas, resgos, furos ou costuras se
desfazendo.

unidade 1   

27 Armário baixo Armário baixo com 2 portas feito em madeira
aglomerada ou MDF laminado, cor a definir. unidade 14   

28 Lixeira pequena Capacidade entre 10 a 20 litros. Perfil e cor a definir. unidade 20   

29 Lixeira grande Capacidade entre 40 a 50 litros. Perfil e cor a definir unidade 3   

TOTAL  

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA DIÁRIAS QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

RECURSOS HUMANOS

30 Recepcionista

O serviço deverá ser executado por profissional
dinâmico, com boa postura, capacitado e com
experiência na a�vidade de recepção a eventos,
com habilidade em lidar com pessoas e no trato
com autoridades.

diária 3 1   

31 Operador de equipamentos
audiovisuais

O serviço deverá ser executado por profissional
dinâmico e com experiência na a�vidade de
operação de equipamentos audiovisuais, capacitado
para realizar a montagem, desmontagem e
manutenção de aparelhos audiovisuais,
computadores e demais aparelhos
eletroeletrônicos, assim também a operar aparelhos
audiovisuais, computadores e demais aparelhos
eletroeletrônicos a serem u�lizados durante os
eventos.

diária de 8
horas 3 1   

32 Auxiliar de Limpeza

O serviço deverá ser executado por profissional
capacitado e uniformizado para a realização de
serviços de limpeza e conservação nas
dependências das áreas contratadas pelo Ministério
do Turismo e cercanias, antes, durante e depois de
sua realização, com todo o material de limpeza
incluído.

diária 4 2   

33 Segurança Diurno
O serviço deverá ser executado por profissional de
empresa devidamente cadastrada na Secretaria de
Segurança Pública do seu município.

diária de 12
horas 3 1   

34 Segurança Noturno
O serviço deverá ser executado por profissional de
empresa devidamente cadastrada na Secretaria de
Segurança Pública do seu município.

diária de 12
horas 4 1   

35 Garçom
O serviço deverá ser executado por profissional
capacitado a prestar serviços de garçom (com
uniforme).

diária 3 1   

36 Copeira
O serviço deverá ser executado por profissional
capacitado a prestar serviços de copeiragem (com
uniforme).

diária 3 1   

TOTAL  

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

PAISAGISMO

37 Planta em vaso Planta ornamental em vaso (espécie a definir), com
possibilidade de suspensão unidade 8   

38 Planta em vaso de chão e
cachepô Planta com 1,40m de altura mínima e cachepô. unidade 8   

39 Plantas grandes em vaso Planta com 2,00m de altura mínima em vaso
grande. unidade 6   

40 Parede verde Ornamentação de parede com meio da
sobreposição de plantas (ar�ficiais ou não). m² 15   
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TOTAL  

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

COMUNICAÇÃO VISUAL

41 Impressão em lona ou adesivo
Impressão e aplicação de adesivo vinílico em
painéis, lonas retroiluminadas e paredes do
estande. Arte encaminhada pela Contratante.

m² 200   

Obs: as letras caixa devem estar inclusas no valor da montagem e estrutura  

TOTAL  

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

EQUIPAMENTOS DIVERSOS

42 Geladeira simples Geladeira com aproximadamente 180 L. unidade 1   

43 Geladeira duplex Geladeira duplex com aproximadamente 240 L para
depósito de bebidas e alimentos. unidade 2   

44 Geladeira Expositora Refrigerador com porta de vidro com capacidade
para 250 litros. unidade 3   

45

Máquina automá�ca de auto
serviço para café expresso,

capuccino, chocolate quente,
etc.

Com produtos de boa qualidade para consumo
es�mado de 50 pessoas por dia. unidade 1   

46 Forno Elétrico Forno Elétrico 40L unidade 1   

47 Cooktop Elétrico Portá�l Cooktop Elétrico Portá�l 2 bocas unidade 1   

48 Rádio Comunicador Rádio de comunicação de longo alcance unidade 3   

49 Carrinhos Carrinhos de 4 (quatro) rodas com plataforma, para
transporte de mercadorias. unidade 2   

TOTAL  

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA DIÁRIAS QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

ALIMENTAÇÃO & BEBIDAS

50 Água Mineral Copo Sem Gás 200 ML unidade - 90   

51 Água Mineral Copo Com Gás 200 ML unidade - 30   

52 Serviço de Água Instalação e manutenção de bebedouro com
bombona de água de 20L com gelo e natural unidade/diária 3 2   

53 Serviço de Café
Serviço de café coado para convidados e
colaboradores do estande, com talheres, xícaras,
louças, açúcar e adoçante inclusos.

diária 3 1   

54 Serviço de Chá
Serviço de chá (mínimo 3 sabores) para convidados
e colaboradores do estande, com talheres, louças,
xícaras, açúcar e adoçante inclusos.

diária 3 1   

TOTAL  

 

VALOR TOTAL  

Declaramos que no valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

 

Valor Global da proposta: R$ _____________________________
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Nome do Representante Legal: ____________________________

Cargo/Função: _________________________________________

CPF: ____________________________RG:__________________

Telefone: (__________________)

E-mail: _______________________________________________

Banco/Agência/Conta Corrente: ___________________________

 

Local e Data: __________________________________________

 

_______________________________________________________

Assinatura

 

 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

 

PROCESSO Nº 72031.00960/2019-71

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......./2019

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
......................................................... E A EMPRESA
.............................................................    

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DO TURISMO, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco U, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº
05.457.283/0002-08, neste ato representado pelo Secretário  Nacional de Desenvolvimento  e Compe��vidade do Turismo, ALUIZER MALAB BARBOSA DO
NASCIMENTO, nomeado pela  Portaria nº 831, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU de 25 de janeiro de 2019, inscrito(a) no CPF nº 533.846.106-44,
portador da Carteira de Iden�dade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e a  .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediada na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no
Processo nº 72031.001411/2019-84 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 07/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa espacializada no serviço de operacionalização de eventos e montagem de
estandes para a par�cipação do Ministério do Turismo no evento "Feira Internacional de Turismo de Gramado - Festuris 2019", a ser realizado no Serra Park
- Centro de Feiras e Eventos, em Gramado – RS, entre os dias 07 a 10 de novembro de 2019, com a previsão de 340 m², conforme condições, quan�dades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

MONTAGEM E ESTRUTURA

1 Estande montagem especial

Montagem de estande com projeto personalizado,
construído em marcenaria, vidro, fórmica, OSB ou
materiais similares e informações detalhadas da
estrutura u�lizada como: reves�mentos, �pos de
divisórias, forros, pé direito, fachada, projeto de
iluminação, mobiliários u�lizados contemplando
planta baixa, layout, criação, montagem, instalação e
desmontagem, conforme croqui e programa de
necessidades enviado pelo Ministério do Turismo,
com especificações e técnicas de tal forma que
atenda às necessidades do evento, obje�vo e público
alvo.

É obrigatória a apresentação de ART/RRT do projeto.

m² 340   

TOTAL  

Item TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ÁUDIO E VÍDEO
2 TV LED 42`` Televisor de LED 42 polegadas com entrada para unidade 12
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pendrive e HDMI com suporte para instalação direta
na estrutura do estande.

  

3 TV LED 50``
Televisor de LED 50 polegadas com entrada para
pendrive e HDMI com suporte para instalação direta
na estrutura do estande.

unidade 1   

4 Painel de LED

Sistema de Painel de LED indoor abrangendo a
solução de hardware, so�ware e instalação dos
equipamentos necessários para o funcionamento de
todo o sistema, com capacidade para processamento
de imagens está�cas e dinâmicas digital. Estão
incluídos locação de painéis eletrônicos modulares,
transporte, montagem, desmontagem e operação,
além de equipamentos acessórios para controle e
gerenciamento de imagens. A empresa deve prever
que o painel poderá ser embu�do em parede,
boxstruss, caixa em marcenaria com aplicação de
imagens para manutenção de equipamentos,
devendo, portanto, prever a construção dessas
estruturas a critério da Contratante (valor por 1m²). 

m² 10   

5 Notebook

Processador Intel Core I5; 8 Gb de Memória RAM;
Teclado ABNT-2; Mouse, Touchpad; HD de 500 GB ;
Placa de som; Placa de Rede Gigabit; Placa de Rede
WIFI 802.11b/g/n; 2 USB 2.0 e 1 USB 3.0; Windows 7
Profissional com Pacote Office  atualizado, monitor
13’, saída DVI e HDMI, Conexão bluetooth. Serão
aceitas configurações superiores às indicadas acima.

unidade 9   

6 Configuração de Internet

Área de alcance aproximada de 200 m2
No mínimo 4 Aps (Access Points wireless)
Link com mínimo de 10 M de download e 2 de
upload.

unidade 2   

7 Microfone de mão com fio Unidirecional com fio unidade 1   

8 Microfone de mão sem fio Unidirecional sem fio. unidade 1   

9 Microfone sem fio Lapela sem fio. unidade 2   

10 Equipamentos de Sonorização
Sistema de som com caixas acús�cas e caixas para
retorno. Suficientes para um ambiente aberto com
aproximadamente 30 pessoas.

kit 1   

TOTAL  

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MOBILIÁRIO

11 Mesa redonda

Com tampo em vidro, madeira aglomerada ou MDF
laminado em madeira de poliuretano ou cera (a ser
aprovada pelo MTur), medindo cerca de 0,8 m a 1 m
de diâmetro.

unidade 8   

12 Mesa bistrô Com tampo de vidro diâmetro de aproximadamente
0.60m unidade 1   

13 Mesa de canto
Mesa de canto com tampo de vidro, madeira
aglomerada ou MDF laminado em madeira de
poliuretano ou cera (a ser aprovada pelo MTur)

unidade 1   

14 Mesa de reunião 6 pessoas Acompanha 6 cadeiras estofadas, cor preta, tampo
em vidro. unidade 2   

15 Mesa de reunião 10 pessoas Acompanha 10 cadeiras estofadas, cor preta, tampo
em vidro. unidade 1   

16 Balcão Pequeno

Balcão simples ou balcão vitrine (a definir), feito em
madeira aglomerada ou MDF laminado, cor a definir,
com medidas aproximadas de 1.0m x 1.0m x 0.50m,
com 2 portas, fechadura e uma prateleira interna,
adesivado com a arte do cliente.

unidade 6   

17 Estação de Atendimento Estação de atendimento feita em madeira
aglomerada ou MDF laminado, cor a definir, acoplada
à estru�ra do estande, conforme croqui, com
medidas aproximadas de 2.0m x 1.0m, com

unidade 8
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possibilidade de adesivação com a arte do cliente na
parte frontal.

18 Balcão Cozinha Show

Balcão feito em madeira aglomerada ou MDF
laminado, cor a definir, com altura aproximada de
0,80m a 1m e comprimento aproximado de 2,5 m,
totalmente adaptado para Cozinha Show.

unidade 1   

19 Banco de Madeira Banco de praça em madeira e/ou ferro. unidade 7   

20 Banco Estofado Pufe estofado, cor a definir, formato banco. unidade 2   

21 Pufe Pufe estofado em courino ou similar, cor a definir. unidade 3   

22 Banqueta Estofada, com apoio para as costas. unidade 64   

23 Cadeira Estofada, com apoio para as costas. unidade 42   

24 Poltrona

Reves�da com espuma de poliuretano, manta acrílica
e acabamento em couro sinté�co ou poliéster, cor a
definir. Modelo com linhas retas. Limpa, sem
manchas, resgos, furos ou costuras se desfazendo.

unidade 2   

25 Sofá 2 lugares

2 lugares, reves�do com espuma de poliuretano,
manta acrílica e acabamento em couro sinté�co ou
poliéster, cor a definir. Modelo com linhas retas.
Limpa, sem manchas, resgos, furos ou costuras se
desfazendo.

unidade 1   

26 Sofá 3 lugares

3 lugares, reves�do com espuma de poliuretano,
manta acrílica e acabamento em couro sinté�co ou
poliéster, cor a definir. Modelo com linhas retas.
Limpa, sem manchas, resgos, furos ou costuras se
desfazendo.

unidade 1   

27 Armário baixo Armário baixo com 2 portas feito em madeira
aglomerada ou MDF laminado, cor a definir. unidade 14   

28 Lixeira pequena Capacidade entre 10 a 20 litros. Perfil e cor a definir. unidade 20   

29 Lixeira grande Capacidade entre 40 a 50 litros. Perfil e cor a definir unidade 3   

TOTAL  

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA DIÁRIAS QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

RECURSOS HUMANOS

30 Recepcionista

O serviço deverá ser executado por profissional
dinâmico, com boa postura, capacitado e com
experiência na a�vidade de recepção a eventos, com
habilidade em lidar com pessoas e no trato com
autoridades.

diária 3 1   

31 Operador de equipamentos
audiovisuais

O serviço deverá ser executado por profissional
dinâmico e com experiência na a�vidade de operação
de equipamentos audiovisuais, capacitado para
realizar a montagem, desmontagem e manutenção
de aparelhos audiovisuais, computadores e demais
aparelhos eletroeletrônicos, assim também a operar
aparelhos audiovisuais, computadores e demais
aparelhos eletroeletrônicos a serem u�lizados
durante os eventos.

diária de 8
horas 3 1   

32 Auxiliar de Limpeza

O serviço deverá ser executado por profissional
capacitado e uniformizado para a realização de
serviços de limpeza e conservação nas dependências
das áreas contratadas pelo Ministério do Turismo e
cercanias, antes, durante e depois de sua realização,
com todo o material de limpeza incluído.

diária 4 2   

33 Segurança Diurno
O serviço deverá ser executado por profissional de
empresa devidamente cadastrada na Secretaria de
Segurança Pública do seu município.

diária de 12
horas 3 1   

34 Segurança Noturno O serviço deverá ser executado por profissional de diária de 12
horas

4 1
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empresa devidamente cadastrada na Secretaria de
Segurança Pública do seu município.

35 Garçom
O serviço deverá ser executado por profissional
capacitado a prestar serviços de garçom (com
uniforme).

diária 3 1   

36 Copeira
O serviço deverá ser executado por profissional
capacitado a prestar serviços de copeiragem (com
uniforme).

diária 3 1   

TOTAL  

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

PAISAGISMO

37 Planta em vaso Planta ornamental em vaso (espécie a definir), com
possibilidade de suspensão unidade 8   

38 Planta em vaso de chão e
cachepô Planta com 1,40m de altura mínima e cachepô. unidade 8   

39 Plantas grandes em vaso Planta com 2,00m de altura mínima em vaso grande. unidade 6   

40 Parede verde Ornamentação de parede com meio da sobreposição
de plantas (ar�ficiais ou não). m² 15   

TOTAL  

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

COMUNICAÇÃO VISUAL

41 Impressão em lona ou adesivo
Impressão e aplicação de adesivo vinílico em painéis,
lonas retroiluminadas e paredes do estande. Arte
encaminhada pela Contratante.

m² 200   

Obs: as letras caixa devem estar inclusas no valor da montagem e estrutura  

TOTAL  

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

EQUIPAMENTOS DIVERSOS

42 Geladeira simples Geladeira com aproximadamente 180 L. unidade 1   

43 Geladeira duplex Geladeira duplex com aproximadamente 240 L para
depósito de bebidas e alimentos. unidade 2   

44 Geladeira Expositora Refrigerador com porta de vidro com capacidade para
250 litros. unidade 3   

45

Máquina automá�ca de auto
serviço para café expresso,

capuccino, chocolate quente,
etc.

Com produtos de boa qualidade para consumo
es�mado de 50 pessoas por dia. unidade 1   

46 Forno Elétrico Forno Elétrico 40L unidade 1   

47 Cooktop Elétrico Portá�l Cooktop Elétrico Portá�l 2 bocas unidade 1   

48 Rádio Comunicador Rádio de comunicação de longo alcance unidade 3   

49 Carrinhos Carrinhos de 4 (quatro) rodas com plataforma, para
transporte de mercadorias. unidade 2   

TOTAL  

ITEM TIPO SERVIÇO/PRODUTO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA DIÁRIAS QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

ALIMENTAÇÃO & BEBIDAS

50 Água Mineral Copo Sem Gás 200 ML unidade - 90   

51 Água Mineral Copo Com Gás 200 ML unidade - 30   
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52 Serviço de Água Instalação e manutenção de bebedouro com
bombona de água de 20L com gelo e natural

unidade/diária 3 2   

53 Serviço de Café
Serviço de café coado para convidados e
colaboradores do estande, com talheres, xícaras,
louças, açúcar e adoçante inclusos.

diária 3 1   

54 Serviço de Chá
Serviço de chá (mínimo 3 sabores) para convidados e
colaboradores do estande, com talheres, louças,
xícaras, açúcar e adoçante inclusos.

diária 3 1   

TOTAL  

 

VALOR TOTAL  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de sua assinatura, e somente poderá ser prorrogado nos
termos do ar�go 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços
efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 540006

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 23.695.2076.20Y3.0001 

Elemento de Despesa: 33.90.39

PI: 0626PREVENT

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da
IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. 1.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da
contratada.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:
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13.1.1. caucionar ou u�lizar este Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça
Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes e por duas testemunhas.

.................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

Referência: Processo nº 72031.009860/2019-71 SEI nº 0441257


